
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(inciso XXIII do artigo 6º da Lei 14.133/2021) 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 
 
1.1 OBJETO 
 

Contratação de empresa para aquisição de uniformes colegial e camisetas personalizadas, pelo Fundo 

Municipal de Educação do município de Jesúpolis, conforme tabela abaixo. 
 

 
 1.2 – São estimados para a presente contratação a quantidade abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNI 
QTDE 

SOLICITADA 
JUSTIFICATIVA 

01 Camiseta Colegial  

- Camiseta PV malha fria, sublimação 

parcial, logo silkado, gola redonda e manga 

curta, cor azul royal, com detalhes 

Sublimado na frente, costas e manga, 

tamanhos variando de 04 a 12 anos (P, M, G 

e GG). 

 

 

Unidade       792 

É sabido que as condições de uniformes e 

necessário para identificar os alunos da 
rede municipal e as camisetas identifica os 

colaboradores dos eventos para uma 

melhor organização dos  trabalhos 
prestados e para um bom funcionamento, 

adequadas as demandas.  Para que  esteja 

em plenas condições de uso, de forma a 
manter a saúde de todos durante o período 

das atividades escolares  e demais 

programações. 
Trata-se de contratação de suma 

importância, devendo-se ser assegurada 

material confortável novo e de qualidade 
para o bem estar de todos os usuários. 

 

02 Short saia 

- Short Saia elanca colegial com sublimação 

parcial, logo silkado cor azul royal com 

detalhes branco. Tamanhos variando de 04 a 

12 anos (P, M, G e GG) 

 

Unidade  386 

03 Bermuda personalizada  
-Bermuda elanca colegial com sublimação 

parcial, logo silkado cor azul royal com 

detalhes branco. Tamanhos variando de 04 a 

12 anos (P, M, G e GG). 

 

Unidade  406 

04 Camiseta personalizada para eventos com 

silkada centralizado na frente, costas e 

mangas 

- Cor a ser definida, com manga curta em 

malha Fio 30 Penteada composição 88% 

algodão e 12% Poliéster. Gola redonda, na 

cor a ser definida, com composição 70% 

elastano e 30% acrilon de 02 cm. Estampa a 

ser definida no momento da emissão da 

ordem de fornecimento. Podendo ser 

estampada na frente, atrás e nas mangas. 

Tamanhos variados P, M, G, GG, XXG  

Unidade  150 

05 Camiseta Dryfit com sublimação total, gola 

redonda, com arte a ser definida. 

Tamanhos variados (P, M, G, GG, XXG)  

Unidade 25  

 

 
1.3 - REQUISITOS DO FORNECIMENTO 
 

1.3.1 A empresa contratada deverá comparecer na secretaria de educação com as peças pilotos com os tamanhos 
especificados no edital e fazer as medidas de todos os alunos. 
1.3.2 Após o envio dos pedidos a empresa deverá entregar o material solicitado em ate 10 dias na secretaria de 
educação.   
1.3.3 Para atendimento das necessidades é necessário que a contratada esteja em situação regular perante as 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, além de não estar impedida de contratar com a administração 
pública. 



 

 

1.3.4 os produtos deverão ser de primeira qualidade, com selo de segurança e garantia no ato da entrega do produto, 
resguardada a possibilidade de variação desta regra conforme o caso concreto a ser analisada pelo fiscal do 
contrato. 
 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 
2.1 Descreva as informações básicas da Secretaria, estrutura administrativa, quais serviços presta a 
população, quantas pessoas são atendidas mensalmnete, quais políticas públicas desenvolve. 

R: : A Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Desportos e Lazer, é responsável por coordenar as atividades de 

planejamento, execução e acompanhamento pedagógico, definir uma política de ação na prestação de ensino de 1º 

Grau, tornando mais eficaz a aplicação dos recursos públicos destinados à educação, controlar e executar as políticas 

de manutenção e proteção do patrimônio histórico físico e cultural e outras. Fundo  Municipal de Educação possui 

Fundo Próprio e faz a gestão da aplicação dos seus recursos.  Para a contratação de empresa para  aquisição de 

uniformes colegial e camisetas personalizadas para as  escolas da rede municipal  de educação para  um  bom   

funcionamento dos trabalhos prestados durante o período letivo. 

 

2.2. Qual o problema ou necessidade que gerou a contratação? 

R: Nessecitamos adquirir  uniformes novos para alunos que começaram a estudar e não possuem,   substituir outros 

que não servem no tamanho. Adquirir camisetas personalizadas para os eventos  a serem realizados durante o ano 

corrente. 

 

2.3. Por que a contratação é necessária? 

R: Devido  a quantidade de alunos novos e o crescimento diariamente dos alunos que estão com o uniforme pequeno. 

As camisetas personalizadas são utilizadas nos eventos da cidade, tornando  de suma importância adquiri as 

vestimentas. 

 

2.4. Quais pessoas serão beneficiadas pela contratação? 

R: Aproximadamente todos os 230 alunos sendo da rede municipal e  demais funcionários que colaboram 

diretamente e indiretamente nos eventos locais. 

 

2.5. Quais programas ou políticas públicas a contratação se encere? 

R: A necessidade dos uniformes e as camisetas personalizadas é necessário priorizando as políticas 

públicas sustentáveis, de acordo com as prioridades nacionais garantido a segurança, a saúde e bom 

desenvolvimentos dos trabalhos prestados.  

 

2.6. A contratação tem previsão no Plano Anual de Contratação? 

A presente demanda encontra previsão no Plano Anual de Contratações, de acordo com o controle interno. 
 

 
3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

3.1 – A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de propostas a serem 
exigidas na Licitação, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo 
nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 14.133/21. 
3.2 – A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) no fornecimento dos produtos acima relacionados 

deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para posterior contratação: 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

II - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 

tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 

cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

III - Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; 

IV - Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

V - Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

VI - Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 



 

 

3.3 Os documentos elencados no item 3.2 poderão ser consultados pelo agente de contratação, ocasião em que 

será dispensada a apresentação por parte da licitante vencedora; 

3.4 Serão aceitas as certidões positivas com efeitos de negativa para fins de habilitação; 

3.5 O Contratado deverá manter sua situação regular durante toda a execução do contrato, sendo que, em caso de 

mudança na situação fiscal, deverá comunicar a Contratante e tomar as providencias necessárias para a 

regularização de sua situação fiscal. 

3.6 Caso o interessado possua cadastro no Município, poderá ser dispensada a apresentação do Ato Constitutivo 

da empresa. 

 

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

4.1 – A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO POR ITEM, com base no valor 

estimado na licitação nos termos do § 1º do artigo 23 da Lei Federal 14.133/21 e, conforme este termo de referência. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As despesas com a execução do contrato oriundo do presente Termo de Referência serão cobertas pelas 

dotações vigentes no orçamento de 2024, conforme Dotação a serem dispostas em campo próprio. 

 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

6.1. A execução deverá ser iniciada imediatamente após emissão da ordem de serviço. 

6.1.1 O pagamento deverá observar o recebimento da Nota de Empenho/requisição ou da assinatura do instrumento 

de contrato, se for o caso; 

 

7. DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato/ordem de serviço decorrente do procedimento realizado terá vigência a partir de sua emissão e 

vigerá por 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e seguintes da Lei 14.133/21. 

 

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Os serviços/objetos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, a partir da comprovação da execução, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 02 (Dois) dias do recebimento provisório; 

8.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

8.2. O recebimento, caso seja necessário, será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
de empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
9.2 Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente identificados, portando crachá de 
identificação com foto e demais dados pessoais;  
9.3 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, por exigência 
que lhe assinará prazo compatível com as providências ou reparos a realizar em até 12h (doze) horas após solicitado;  
9.4 Fornecer a Contratante a relação atualizada dos funcionários credenciados que executarão os serviços, 
contendo, nome e número da carteira de identidade dos mesmos e instruindo-os, quanto à necessidade de acatar 
as normas internas da Administração; 
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  
9.6 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da Contratante, 

a servidores desta ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo-se, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

9.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não se transfere à responsabilidade da Administração, 
fornecendo para tanto, sempre quando solicitado pela Contratante, os respectivos comprovantes de inexistência de 
débitos relativos às contribuições sociais, mediante documento fornecido pelos órgãos competentes, conforme 
dispões o artigo 47, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.212/91; 



 

 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cumprindo o objeto deste contrato de acordo com as 
especificações e demais condições previstas no Edital;  
9.8 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, devendo, portanto, prestar os devidos esclarecimentos sempre quando solicitados pela Contratante, de 
forma à atender de imediato as reclamações, e manter acompanhamento permanente da execução dos serviços, 
providenciando, sempre que necessário, as retificações pertinentes; 
9.9 Instruir seus funcionários à respeito das atividades que serão desempenhadas, alertando-os para que não 
executem atividades não previstas neste Termo de Referência e não abrangidas pelo Contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante, sempre que houver, toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 
de função;  
9.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
9.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante; 
9.12 Arcar com todas as despesas decorrentes realização dos serviços, incluindo as despesas tributárias, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes desta contratação;  
9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência;  
9.14 A contratada deverá disponibilizar, no ato da contratação, um número de telefone móvel (celular) e outro fixo e, 
ainda, um representante que ficará disponível para receber as ligações da contratante, devendo informar o nome do 
funcionário e os respectivos números de contatos; 
9.15 A contratada deverá informar, no ato da contratação, um meio eletrônico (e-mail) onde serão encaminhadas as 

comunicações entre a contratante e contratada durante a execução do contrato e, havendo alteração do meio 

eletrônico de comunicação, a contratada deverá, previamente, comunicar, por escrito, a contratante responsável 

para que esta, atualize o cadastro e não ocorra falha na comunicação 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta;  
II - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;  
III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos serviços, para 
que sejam substituídos, reparados ou corrigidos, sob pena de rejeição total ou parcial dos serviços em desacordo 
com o contrato;  
IV - Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto específico, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos, bem como efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada; 
V - Atender as solicitações da Contratada necessárias ao fiel andamento dos serviços, para que possa desempenhar 
seus serviços dentro das normalidades do contrato, assegurando-lhe o livre acesso, quando necessário, sob pena 
de responsabilizar-se pelo atraso dos serviços, quando, comprovadamente motivado por falta de informações, 
documentos e/ou pessoal de sua responsabilidade.  
VI – A CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato do presente procedimento, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
.  

11. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da CONTRATADA 

obedecida as seguintes condições: 

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 15 

(QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor 

competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do Governo Municipal de Jesúpolis-



 

 

GO. 

b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento 

ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, 

cópia dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta); 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão Negativa Municipal;  

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 

CONTRATADA. 

12.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;                                                                                                                                                                            

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

13. RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO 

13.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fornecimento, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, total da obrigação assumida, sujeitando-

a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à Administração chamar os remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a Administração negociar o valor, procurando 

aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, ou revogar esta licitação.  

13.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e trabalhista, 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade expirada, a empresa deverá 

providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.  

13.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14.  DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeitura de Jesúpolis de acordo com as 

condições previstas neste termo de referência. 

14.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo Pregoeiro/Agente de Contratação e sua equipe.  

14.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato/ordem dentro do 

prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE bem como aplicação de 

multa de 10 % (dez por cento) do valor a ser contratado.  

14.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria emitida pela Contratante, 

e para pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua emissão.  

14.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição do mesmo no Cadastro de Dívidas Ativas do município, 

tornando-se título executivo para as medidas judicias cabíveis. 

14.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior aos 24 

(vinte e quatro) estabelecidos no item 3. 

14.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 

documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura. 

14.5. As comunicações entre A CONTRATANTE e o interessado serão realizadas através do e-mail apresentado na 

Declaração de Pleno Atendimento e na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as notificações 

encaminhadas por este meio. 

 

15.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 



 

 

15.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratada, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à Contratada; 

15.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 

execução; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos; 

15.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

 

16. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

16.1. No interesse da Contratada o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até 

os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21. 

16.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessária. 

16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta. 

 

17. SANÇÕES 

17.1. As sanções aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei 14.133/21, respeitados a ampla 

defesa e contraditório. 

 

18. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS E DA PESQUISA DE PREÇOS 

18.1 Os preços e a estimativa de custos da contratação serão aqueles que constam no anexo deste Termo de 

Referência. 

 

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

19.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

19.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), sendo designado via portaria. 

19.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

19.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

19.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

19.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

19.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

19.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

19.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 



 

 

19.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

19.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

19.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

19.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

19.15 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

20 – PROCEDIMENTO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei n. 14.133/2021) 

20.1 O presente procedimento seguirá o disposto no art. 75, § 3º da Lei 14.133/21, sendo, portanto, realizado 

chamamento público com a finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada 

a proposta mais vantajosa para a administração municipal. 

20.2 O Aviso de Contratação Direta contendo todas as informações e regras para a obtenção de proposta mais 

vantajosa será publicado no site oficial do município no endereço www.jesupolis.go.gov.br, devendo os 

interessados apresentar proposta de preços direcionada no e-mail gmc@jesupolis.go.gov.br, de acordo com as 

regras estabelecidas no edital. 

20.3 O edital ficará à disposição dos interessados pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, das 08h às 17h, contados 

a partir do dia seguinte a disponibilização no site oficial. 

20.4 Finalizado o prazo, será selecionada a proposta mais vantajosa segundo os critérios do edital de chamamento 

público. 

20.5 Caso nenhuma proposta seja enviada no e-mail gmc@jesupolis.go.gov.br ou apresentada presencialmente 

na sede da Contratante, a administração selecionará a proposta mais vantajosa dentre as propostas apresentadas 

durante a fase de pesquisa de preços. 

 

21 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO 

21. 1 Sr.ª Luciene Gomes do Nascimento Estevam, auxiliar administrativo 

 

Jesúpolis, 06 de fevereiro de 2026. 

 

____________________________________ 

LUCIENE GOMES DO NASCIMENTO ESTEVAM 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Valide a assinatura deste documento em https://jesupolis.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: be3a7e
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